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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI Nº 062/19, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

pr, Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito#iili,... ;;. .... Adicional Suplementar, no orçamento do Munlciplo de
Arapongas, para o exerciclo de 2019 e a ajustar as

+;LO GERAL 1844/01% programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021
';~is ·Hririef0:39 no Anexo IV da Lel n°. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lel
h,jíiíl-PI 422:% 4.692, de 26/06/2018 -Lel de Diretrizes Orçamentárlas de 2019.Fancelise L. Paulucio

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Municlpio de Arapongas, da Lei Municipal
•4721 de 03 de dezembro de 2018 para o exercício de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.259.000,00 (um milhão,
gntose cinquenta e nove mil reais), mediante reforço das dotações orçamentárias, assim discriminada:

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.03 - Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamental

123910019.2.053/33.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica R4
Fonte de recurso 107

123$10019.2.054/33.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$
Fonte de recurso 104

33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS
s Fonte de recurso 104

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca R4
Fonte de recurso 104
10.04 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Educação Infantil

123850019.2.062/33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de recurso 103

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R4
Fonte de recurso 103

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca R4
Fonte de recurso 107

150.000,00

581.000,00

100.000,00

40.000,00

188.000,00

100.000,00

100.000,00

Art. 2°-. Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
dipeto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso Ili, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber:

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.03- Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamental

123910018.1.013/34.4.90.51.00- Obras e Instalações R$
Fonte de recurso 107

123910019.2.054/33.1.90.05.00 - Outros beneficios previdenclários do servidor ou do militar R$
Fonte de recurso 104

33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais R$
Fonte de recurso 104

34.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente RS
Fonte de recurso 104

23010020.2.055/33.3.90.33.00- Passagens e despesas com locomoção R$
Fonte de recurso 104

23080022 .2.059/33.1.90.05.00 - Outros beneffcios prevldenclérlos do servidor ou do militar R$
Fonte de recurso 104

33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$
Fonte de recurso 104

23910019.2.061/33.3.90.18.00 - Auxllio financeiro a estudantes RS
Fonte de recurso 104
10.04 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Educação Infantil

23880018.1.014/34.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$
Fonte de recurso 107

23880019.2.062/33.1.90.05.00 - Outros beneflclos previdenciários do servidor ou do militar R$
Fonte de recurso 103

33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais R$
Fonte de recurso 103

33.1.91.13.00-Obrigações Patronais R$
Fonte de recurso 103

150.000,00

59.000,00

50.000,00

60.000,00

400.000,00

12.000,00

40.000,00

100.000,00

100.000,00

39.000,00

149.000,00

100.000,00

Art. 3- Em decorrncia da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1°e redução através do art. 2°
da presente lel O montante das despesas e parte das metas tisicas programadas para o exercício de 2019 nas ações orçamentárias
estabelecidas noAnexo IV da Lei n". 4.722, de 4/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

RGlO: 10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOO
PRINCIPAIS METAS:

Cc IGO

1
81

ESPECIFICAÇ O

FUN O
SUBF O FUNDAMENTAL

UNIDADE 2018 2019 2020 2021
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r PROGRAMA: EXPANSAO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

/73s Projeto: Construção, Ampllação •Reforma de Escolas • Quadras
Esportlvas

} - Fonte de recurso 107 - valor reduzido- 34.4.90.51.00 - Obras e Instalações RS 1,00 - 150.000 - -~ Principais serviços e ou produtos

Ta Para o Ensino Fundamental - 1° ao 5° ano - 01 - -
séries: construir, ampliar, restaurar e equipar Escola
as unidades escolares, visando ampliar a Construida/

- oferta de vagas e a implantação do ensino Ampliada ou
em período integral Reformada
Houve redução da meta flsica

.... PROGRAMA: MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

2063 Atividade: Manutenção do Programa
Salário Educacão
Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$1,00 - 150.000 - -
Terceiros - Pessoa Juridica
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter o Programa Salário Educação Outros - 01 - -
Produtos

Houve aumento da meta flsica

204 Atlvldade: Manutenção dos Serviços do
Ensino Fundamental
Fonte de recurso 104- valor suplem.
33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens RS 1,00 - 581.000 - -
Fixas - Pessoal Civil
33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 1,00 - 100.000 - -
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$ 1,00 - 40.000 - -
Terceiros - Pessoa Jurldica
Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneflcios R$1,00 - 59.000 - -
previdenciários do servidor ou do militar
33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais R$1,00 - 50.000 - -
34.4.90.52.00 - Equipamentos e Material R$1,00 - 60.000 - -
Permanente
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter escolas municipais Apoio - 01 - -
Administrativo

Houve alteração da meta flsica

002I PROGRAMA:TRANSPORTEESCOLAR
2.0II Atividade: Manutenção do Transporte

Escolar
Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.3.90.33.00 - Passagens e despesas com RS 1,00 - 400.000 - -
iocomocão
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter o Transporte Escolar Outros - 01 - -
Produtos

Houve redução da meta fisica

8 SUBFUNÇAO: EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS

0e22 PROGRÃM: EPÃNSIO DÃ EDUCAÇAO
DE JOVENS E ADULTOS

2.111 Atlvldade: Inclusão de Jovens • Adultos
no Ensino Fundamental

M Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.1.90.05.00 Outros benefícios RS 1,00 - 12.000 - --
previdenciários do servidor ou do militar
33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens RS 1,00 - 40.000 - -
Fias - Pessoal Civil

./- _..,,,,..
- Principals serviços e ou produtos t
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Estado do Paraná 01
.-

(a Manter os alunos na Educação de Jovens e - 01 - -Adultos no sentido de alfabetizar e erradicar Outros
o analfabetismo Produtos

L Houve redução da meta flslca-
sw SUBFUNÇO: ENSINO FUNDAMENTAL

@0 PROGRAMA: MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

21
Atividade: Capacitação e Qualificação de
Docentes- Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.3.90.18.00 - Auxilio financeiro a R$ 1,00 - 100.000 -
estudantes

-
Principais serviços• ou produtos

'0o1 Capacitar e Qualificar Docentes Outros - 01 - -
Produtos

Houve redução da meta flslca.. UNIDADE: MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
EDUCAÇÃO INFANTIL

12 FUNÇAO: EDUCAÇÃO
3$6 SUBFUNÇÃO:EDUCAÇÃOINFANTIL
0o$8 PROGRAMA: EXPANSAO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

4.944 Projeto: Construção, Ampliação •Reforma de Centros de Educação e
Quadras Esportlvas
Fonte de recurso 107 -valor reduzido
34.4.90.51.00- Obras e Instalações RS 1,00 - 100.000 - -
Principais serviços e ou produtos

0001 Para a Educação Infantil de O a 5 anos: - 01 - -
construir e equipar os centros de educação Creche
infantil, visando ampliar a oferta de vagas Construida/
para atender a comunidade nesta Ampliada ou
modalidade de ensino Reformada
Houve redução da meta ffslca.. PROGRAMA: MANUTENÇAO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

2082 Atividade: Manutenção doa Serviços da
Educacão Infantil
Fonte de recurso 103 - valor suplem.
33.3.90.30.00-- Material de Consumo R$1,00 - 188.000 - -
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$ 1,00 - 100.000 - -
Terceiros - Pessoa Jurldica
Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$ 1,00 - 100.000 - -
Terceiros - Pessoa Jurldica
Fonte de recurso 104-valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneficios R$ 1,00 - 39.000 - -
orevidenciários do servidor ou do militar
33.1.90.13.00- Obrigações Patronais RS 1,00 - 149.000 - -
33.1.91.13.00- Obrigações Patronais R$ 1,00 - 100.000 - -
Principais serviços e ou produtos

0004 Adquirir material didático pedagógico - 01 - -
• necessário desenvolvimento dopara o

ensino-aprendizagem com faixa etária de O Outros
a 5anos Produtos
Houve alteração da meta ffalca

Art, 4- Face abertura do Crédito Adicional Suplementar a que se refere o artigo 1%, com a anulação parcial constante
do 1ft. za e em razio doa ajustes efetuados através do artigo 3°. da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas tisicas
Programadas para e exercício de 2019 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V da Lel n%. 4.692, de 26/06/2018 - Lel de
DOrericesOrçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita: o

» naiO. 10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOr -:, / \

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEARAPONGAS 7
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NCPAIS METAS:
'o@o ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019
---- UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ENSINO
O, FUNDAMENTAL

+a FUNCAO:EOUCACAO

lsw SUBFUNCAO: ENSINO FUNDAMENTAL

'õitl PROGRAMA: EXPANSAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

/as Projeto: Construção, Ampliação e Reforma de Escolas e Quadras
Esportlvas

' Fonte de recurso 107 -valor reduzido~
,--- 34.4.90.51.00- Obras e Instalações R$1,00 150.000- Principais serviços • ou produtos

0o1 Para o Ensino Fundamental -1°ao 5° ano séries: construir, ampliar, 01
restaurar e equipar as unidades escolares, visando ampliar a oferta de Escola Construida/
vagas e a implantação do ensino em período integral Ampliada ou

Reformada
Houve redução da meta física

0o PROGRAMA: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACÃO BÁSICA

2.111 Atividade: Manutenção do Programa Salário Educacão
Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica R$ 1,00 150.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter o Programa Salário Educação Outros Produtos 01
Houve aumento da meta tisica

2.084 Atividade: Manutenc.ão dos Servlcos do Ensino Fundamental
Fonte de recurso 104 - valor suplem.
33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$1,00 581.000
33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 100.000
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica R$1,00 40.000
Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneficios previdenciários do servidor ou do R$1,00 59.000
militar
33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais R$1,00 50.000
34.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$1,00 60.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter escolas municipais Apolo Administrativo 01
Houve alteração da meta tisica

002 PROGRAMA:TRANSPORTEESCOLAR
2.0II Atividade: Manutenção do Transporte Escolar

Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.3.90.33.00 -Passagens e despesas com locomoção R$1,00 400.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter o Transporte Escolar Outros Produtos 01
Houve redução da meta tisica

68 SUBFUNÇAO: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
0022 PROGRAMA: EXPANSÃO DA EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS
2.099 Atividade: Inclusão de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental

Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros benefícios previdenciários do servidor ou do R$1,00 12.000
militar
33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$1,00 40.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter 01 alunos na Educação de Jovens e Adultos no sentido de 01
alfabetizar e erradicar o analfabetismo Outros Produtos

Houve redução da meta tisica

341 SUBFUNÇIO: ENSINO FUNDAMENTAL
0019 PROGRAMA: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA
10lt Atividade: Capacitação • Quallflcaçlo de Docentes

Fonte de recurso 14 - valor reduzido -33.3.90.18.00 - Auxílio financeiro a estudantes R$ 1,00 . -100.000
< '
~
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- Principais Hrvlços • ou produtos

ÕÕÕ1 Capacitar e Qualificar Docentes Outros Produtos 01- Houve redução da meta tisica-.. UNIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
EDUCAÇÃO INFANTIL

72 FUNÇAO:EDUCAÇÃO

8 SUBFUNÇAO: EDUCAÇAO INFANTIL

ot PROGRAMA: EXPANSAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

72 Projeto: Construção, Ampliação e Reforma de Centros de
Educação e Quadras Esportivas
Fonte de recurso 107 - valor reduzido
34.4.90.51.00- Obras e Instalações R$1,00 100.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Para a Educação Infantil de O a 5 anos: construir e equipar os centros 01
de educação infantil, visando ampliar a oferta de vagas para atender a Creche Construida/
comunidade nesta modalidade de ensino Ampliada ou

Reformada
Houve redução da meta tisica

o@# PROGRAMA: MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACÃO BÁSICA

1IIZ AtJvldade: Manutenção dos Serviços da Educação Infantil
Fonte de recurso 103 - valor suplem.
33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 188.000
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca R$1,00 100.000
Fonte de recurso 107 -valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica R$ 1,00 100.000
Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneficios previdenciários do servidor ou do R$1,00 39.000
militar
33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais R$1,00 149.000
33.1.91.13.00 - Obrigações Patronais R$ 1,00 100.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Adquirir material didático pedagógico necessário para o 01
desenvolvimento do ensino-aprendizagem com faixa etária de O a 5
anos Outros Produtos
Houve alteração da meta flslca

Art P - Esta lei entra em vigor na data de sua publ ção, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 14 de agosto de 2019.

z=,, -kciobyéreAsvA';

Prefeito

:

.

~
L
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

MENSAGEM N2. 062/2019

0160

Arapongas, 14 de agosto de 2019.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar, proveniente de anulação
parcial de despesas, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019, bem como
os ajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018.

O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.259.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil reais), e
refere-se às despesas da Secretaria Municipal de Educação, na manutenção dos serviços do Ensino
Fundamental e Educação Infantil, com o pagamento de pequenas reformas, manutenção da folha de
pagamento, aquisição de materiais de higiene e custos com energia elétrica.

Informamos que a matéria em apreço é de extrema necessidade para
a continuação dos serviços daquelas Secretarias.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos
Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Casa de
Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de sessões extraordinárias. tantas
quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em regime de urgência, nos termos previstos
na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a
solicitação de sessões extraordinárias ao Projeto em questã bscrevemo-nos com votos de
estima e distinta consideração.

ILVA
Prefeito

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta "1iiliiis;"

PRO OCOLO GERA; 1843/2019
Date: 16/08/2019 -Harirlo: 10:36

Leqlslatlvo - MS.3P 862/2019

Francelise L. Paulucio

i
• : 1



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná--

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

si"LO QERAL 1912/2011
2019 - Horirlo: 14:08

Lagllatlvo

PARECER eÉ 2o1s.

Use L. Paulucio
Assunto: Projeto de Lei nº. 62/2019

Autoria: Poder Executivo

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional

Suplementar, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de

2019 e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a

2021 no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei 4.692,

de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos

Santos, despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta

Casa, em data de 19 de agosto de 2019, Projeto de Lei nº. 62/2019, de 14 de

agosto de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que

trata da Abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.259.000,00

(um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil reais), e refere-se às despesas da

Secretaria Municipal de Educação, na manutenção dos serviços do Ensino

Fundamental e Educação Infantil, com o pagamento de pequenas reformas,

manutenção da folha de pagamento, aquisição de materiais de higiene e custos

com energia elétrica, a serem~os à elevada apreciação dessa Casa de

Leis.

Rua Harpia Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná--

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8°

da Lei Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente

local e afeta à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no art. 42, inciso

111, art. 44, inciso li, e art. 67 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e

ordinárias compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da

Câmara: Ili - ao Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos

nesta Lei Orgânica e especificados no Regimento Interno da

Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os

projetos de leis que disponham sobre: ( ... ) VI - matéria

orçamentária;

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras

atribuições previstas nesta Lei Orgânica: ( ... ) IV - iniciar o

processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei

Orgânica;

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo

apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como, frise-se, repercute

matéria de interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município,

conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal

Rua Harpia Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer

desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do

Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas

... pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 62/19, de autoria do

Poder Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2019.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

irii@"
GERAL 1913/2019
{9.Hrirlo: 14:18

Legllatlvo

Assunto:

Autoria:

PARECER nº J3 /2019.

Projeto de Lei nº. 62/2019

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional

Suplementar, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019 e a

ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 no Anexo IV

da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2019.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

19 de agosto de 2019, Projeto de Lei nº. 62/2019, de 14 de agosto de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que dispõe

sobre O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 1.259.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil reais), e refere­

se às despesas da Secretaria Municipal de Educação, na manutenção dos serviços do

Ensino Fundamental e Educação Infantil, com o pagamento de pequenas reformas,

manutenção da folha de pagamento, aquisição de materiais de higiene e custos com

energia elétrica, a serem submetidos à elevada apreciação dessa Casa de Leis.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo ap9É0nciar-me.

Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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li - Parecer do Relator

Solicitada inicialmente a juntada da oitiva da Comissão de Justiça,
Legislação e Redação, após, passamos a análise.

O Projeto de Lei em apreço que trata de Abertura de Crédito Adicional

Suplementar, proveniente de anulação parcial de despesas, no orçamento do Município

de Arapongas, para o exercicio de 2019, bem como os ajustes no Plano Plurianual 2018

a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018.

O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 1.259.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil

reais), e refere-se às despesas da Secretaria Municipal de Educação, na manutenção

dos serviços do Ensino Fundamental e Educação Infantil, com o pagamento de

pequenas reformas, manutenção da folha de pagamento, aquisição de materiais de

higiene e custos com energia elétrica, sendo sabido que a matéria em apreço é de

extrema necessidade para a continuação dos serviços daquelas Secretarias.

Sabe-se que a abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa, o que inclui os

resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos

adicionais, desde que autorizados por lei, conforme dispõe o artigo 43, § 1°, inciso I e li
da Lei Federal 4.320/64.

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do

Projeto de Lei nº. 62/2019 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opinamos

no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela

aprovação, acompanhando na íntegra a~e Justiça, Legislação e Redação.

Ili - Conclusão

Arapongas Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 62/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2019 .

. • -V~
yresidente Me~bro

,
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PROJETO DE LEI N. 4.819/2019

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no orçamento do Município de
Arapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar as
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021
no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei
4.692, de 26/06/2018 -Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Municipio de Arapongas. da Lei Municipal
+ 4721 de 03 de dezembro de 2018 para o exercicio de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.259.000,00 (um milhão,
duzentos e cinquenta e nove mil reais). mediante reforço das dotações orçamentárias, assim discriminada:

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.03 - Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamentai

123610019.2.053/33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R4
Fonte de recurso 107

123610019.2.054/33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$
Fonte de recurso 104

33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de recurso 104

33.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R4
Fonte de recurso 104
10.04 -- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino- Educação Infantil

123650019.2.062/33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de recurso 103

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica R4
Fonte de recurso 103

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica R4
Fonte de recurso 107

150.000,00

581.000,00

100.000,00

40.000,00

188.000,00

100.000,00

100.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
no artigo 43, parágrafo 1°, inciso 111, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber:

10.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.03 - Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamental

123610018.1.013/34.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$
Fonte de recurso 107

123610019.2.054/33.1.90.05.00 - Outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar...............•.•................... R$
Fonte de recurso 104

33.1.90.13.00 -- Obrigações Patronais.................................................................................••............ R$
Fonte de recurso 104

34.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.......................................•.•........................... R$
Fonte de recurso 104

123610020.2.055/33.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção R$
Fonte de recurso 104 ..

123660022.2.059/33.1.90.05.00 - Outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar..................................... R$
Fonte de recurso 104 . .

33.1.90.11.00 -- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil...............·..........·.....··................ R$
Fonte de recurso 104

123610019.2.061/33.3.90.18.00 - Auxilio financeiro a estudantes ...........................••.••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•• R$
Fonte de recurso 104 . .
10.04 -- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -- Educação Infantil

123850018.1.014/34.4.90 51 00 - Obras e Instalações.....................•.•••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$. . . ...
Fonte de recurso 107 . . . . ..

1236500 1 9.2.062/33.1.90.05.00 - Outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar.................................... R$

3i.~.;~. 1:.~f~~~;~;ções Patronais .................•••••••••• ••···················································;·············· R$
Fonte de recurso 103

150.000,00

59.000,00

50.000,00

60.000,00

400.000,00

12.000,00

40.000,00

100.000,00

100.000,00

39.000,00

149.000,00

Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapo
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33.1.91.13.00- Obrigações Patronais ............................................................................................... R$ 100.000,00

Fonte de recurso 103

M
,

Art. 3°-Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1º e redução através do art. 2°•
nte lei O montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2019 nas ações orçamentárias1"__ü oAnexo tv da Lei °. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na tormna abaixo descrita:

()RGÃO 1 o.ao - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOO
INCIPAIS METAS:
ciGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021
- UNIDADE: MANUTENÇAO DOS

• 03 SERVIÇOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

12 FUNÇAO:EDUCAÇAO
73$1 SUBFUNÇAO: ENSINO FUNDAMENTAL

o018 PROGRAMA: EXPANSAO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

1.013 Projeto: Construção, Ampliação e
Refonna de Escolas e Quadras
Esportivas
Fonte de recurso 107 - valor reduzido
34.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$1,00 - 150.000 - -

i Principais serviços e ou produtos
00o1 Para o Ensino Fundamental - 1° ao 5° ano - 01 - -

séries: construir, ampliar, restaurar e equipar Escola
as unidades escolares, visando ampliar a Construída/
oferta de vagas e a implantação do ensino Ampliada ou
em periodo integral Reformada
Houve redução da meta tisica

OOtl PROGRAMA: MANUTENÇAO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

2.053 Atividade: Manutenção do Programa
Salário Educação
Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$1,00 - 150.000 - -
Terceiros - Pessoa Jurídica
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter o Programa Salário Educação Outros - 01 - -
Produtos

Houve aumento da meta tisica

2.084 Atividade: Manutenção dos Serviços do
Ensino Fundamental
Fonte de recurso 104 - valor suplem.
33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens R$1,00 - 581.000 - -
Fixas - Pessoal Civil
33.3. 90.30.00 Material de Consumo RS 1,00 . 100.000 - -
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$1,00 - 40.000 - -
Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros benefícios R$1,00 . 59.000 - -
previdenciários do servidor ou do militar
33.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$1,00 . 50.000 - -
34.4.90.52.00 - Equipamentos e Material R$ 1,00 - 60.000 - -
Permanente
Principais serviços e ou produtos

010001 Manter escolas municipais Apoio - - -
Administrativo

Houve alteração da meta fisica

0020 1 PROGRAMA: TRANSPORTE ESCOLAR
2.05s Atividade: Manutenção do Transporte

« Escolar
~ Fonte de recurso 104 - valor reduzido 400.000

33.3.90.33.00 - Passagens e despesas com R$ 1,00 - - -
~

-\ í'
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-

: locomoção
i...--- Principais serviços e ou produtos

o Manter o Transporte Escolar Outros - 01 - -~ Produtos
L- Houve redução da meta física
e

hss SUBFUNÇAO: EDUCAÇAO DE JOVENS E
ADULTOS

1Õ22 PROGRAMA: EXPANSAO DA EDUCAÇAO
DE JOVENS E ADULTOS

10s9 Atividade: Inclusão de Jovens e Adultos
no Ensino Fundamental- Fonte de recurso 104 - valor reduzido- 33.1.90.05.00 Outros benefícios R$ 1,00 - 12.000 - -previdenciários do servidor ou do militar- 33.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens R$1,00 - 40.000 - -Fixas - Pessoal Civil

- Principais serviços e ou produtos

0001 Manter os alunos na Educação de Jovens e - 01 - -
Adultos no sentido de alfabetizar e erradicar Outros
o analfabetismo Produtos
Houve redução da meta tisica

2$1 SUBFUNÇAO: ENSINO FUNDAMENTAL
e019 PROGRAMA: MANUTENÇAO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

2061 Atividade: Capacitação e Qualificação de
Docentes
Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.3.90.18.00 - Auxilio financeiro a R$1,00 - 100.000 - -
estudantes
Principais serviços e ou produtos

a 0001 Capacitar e Qualificar Docentes Outros - 01 - -
+ Produtos

Houve redução da meta física.. UNIDADE: MANUTENÇAO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
EDUCAÇÃO INFANTIL

t2 FUNÇAO: EDUCAÇAO
3$5 SUBFUNÇAO: EDUCAÇAO INFANTIL
t18 PROGRAMA: EXPANSAO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

1.014 Projeto: Construção, Ampliação e
Reforma de Centros de Educação e
Quadras Esportivas
Fonte de recurso 107 - valor reduzido
34.4.90.51.00 - Obras e Instalações RS 1,00 - 100.000 - -
Principais serviços e ou produtos

0001 Para a Educação Infantil de O a 5 anos: - 01 - -
construir e equipar os centros de educação Creche
infantil, visando ampliar a oferta de vagas Construída/
para atender a comunidade nesta Ampliada ou
modalidade de ensino Reformada
Houve redução da meta física

-
19 PROGRAMA: MANUTENÇAO E

L DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO
BÁSICA

262 Atividade: Manutenção dos Serviços da
L Educacão Infantil
1__ Fonte de recurso 103 - valor suplem. 188.000

Material de Consumo R$1,00 - - -- 33.3.90.30.00
Serviços de R$ 1,00 - 100.000 - -333.90.39.00 - Outros o-- Terceiros - Pessoa Jurídica I*·www.cmarapongas.br.ç.

/
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--- Fonte de recurso 107 valor suplem.--- 333.90.39.00 - Outros Serviços de R$1,00 - 100.000 - -Terceiros - Pessoa Jurídica
e Fonte de recurso 104 - valor reduzido

L 33.1.90.05.00 - Outros benefícios R$ 1,00 - 39.000 - -orevidenciários do servidor ou do militar
~ 33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais R$1,00 - 149.000 - --- 33.1.91.13.00 - Obrigações Patronais RS 1,00 - 100.000 - -
~ Principais serviços e ou produtos

2o! Adquirir material didático pedagógico - 01 - -
necessário para o desenvolvimento do
ensino-aprendizagem com faixa etária de O Outros
a 5 anos Produtos-- Houve alteração da meta física

--
Art. 4°- Face abertura do Crédito Adicional Suplementar a que se refere o artigo 1°, com a anulação parcial constante

ant 2°e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3°. da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas físicas
programadas para e exercicio de 2019 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V da Lei n". 4.692, de 26/06/2018 - Lei de
etrzes Orçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

6RGiO: 10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PRINCIPAIS METAS:

-

coDIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2019
a UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL
2 FUNÇAO: EDUCAÇAO
21 1 SUBFUNÇAO: ENSINO FUNDAMENTAL
'e018 PROGRAMA: EXPANSAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

BASICA
4.013 Projeto: Construção, Ampliação e Reforma de Escolas e Quadras

Esportivas
Fonte de recurso 107 - valor reduzido
34.4.90.51.00- Obras e Instalações R$ 1,00 150.000
Principais serviços e ou produtos

6001 Para o Ensino Fundamental - 1° ao 5° ano séries: construir, ampliar, 01
restaurar e equipar as unidades escolares. visando ampliar a oferta de Escola Construida/
vagas e a implantação do ensino em período integral Ampliada ou

Reformada
Houve redução da meta física

19 PROGRAMA: MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

2053 Atividade: Manutenção do Programa Salário Educação
Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 1,00 150.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter o Programa Salário Educação Outros Produtos 01
Houve aumento da meta física

2054 Atividade: Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamental
Fonte de recurso 104 - valor suplem.
33.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1,00 581.000

33.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 1,00 100.000~
33.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica RS 1,00 40.000~
Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros benefícios previdenciários do servidor ou do RS 1,00 59.000
militar RS 1,00
33.1.90.13.00 Obrigações Patronais 50.000- R$ 1,00
34.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 60.000-

L Principais serviços e ou produtos Apoio Administrativo 010001 Manter escolas municipais-- Houve alteração da meta física-002ó PROGRAMA:TRANSPORTEESCOLAR
2 Atividade: Manutenção do Transporte Escolar /""'\

-K (
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----- Fonte de recurso 104 - valor reduzido!Ll;ás@o5soo-assaenseacesascomona1si,oIao.ooo=
[p@PP%;pp;;2%3;gretosI....-l..I-... Manter o Transporte Escolar Outros Produtos 01
0l li_...,,,E,,,u...e,g.I}'I~ Houve redução da meta física

I...-,na,e;6.EmnnaanEnrEsueEamnn<III»99%22?.$222$%,%%22222,EN9222...«....IIPROGRAMA: EXPANSAO DA EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS
ã3+4íiaae.ieiuaoaJovenseAauiosnoEnsinoFunaamenearHI
1059l.....5...,,,,,,,5e7_,,.a..a..a,,,a.lIE.....- Fonte de recurso 104 valor reduzido

33.1.90.05.00 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do
militar-- R$ 1,00 12.000

33.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1,00 40.000
Principais serviços e ou produtos
Manter os alunos na Educação de Jovens e Adultos no sentido de
alfabetizar e erradicar o analfabetismo Outros Produtos

01

Houve redução da meta física

SUBFUNÇAO: ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

2061 Atividade: Capacitação e Qualificação de Docentes
Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.3.90 18.00 - Auxilio financeiro a estudantes R$1,00 100.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Capacitar e Qualificar Docentes Outros Produtos 01
Houve redução da meta tisica

.. UNIDADE: MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
EDUCAÇÃO INFANTIL

12 FUNÇAO: EDUCAÇAO
385 SUBFUNÇAO: EDUCAÇAO INFANTIL
e18 PROGRAMA: EXPANSAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

BASICA
1.14

1

• Projeto: Construção, Ampliação e Reforma de Centros de
Educação e Quadras Esportivas
Fonte de recurso 107 - valor reduzido

j 34.4.90.51.00- Obras e Instalações RS 1,00 100.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Para a Educação Infantil de O a 5 anos: construir e equipar os centros
de educação infantil, visando ampliar a oferta de vagas para atender a
comunidade nesta modalidade de ensino

Creche Construida/
Ampliada ou
Reformada

01

Houve redução da meta física

e@19

2062

PROGRAMA: MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade: Manutenção dos Serviços da Educação Infantil
Fonte de recurso 103 - valor suplem.
33.3.90.30.00 Material de Consumo RS 1,00 188.000

33.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1,00 100.000

Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1,00 100.000

Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneficios previdenciários do servidor ou do
militar

RS 1,00 39.000

33.1.90.13.00 Obrigações Patronais
RS 1,00 149.000

33.1.91.13.00 Obrigações Patronais
Principais serviços e ou produtos

E
Ãai@ir maieian ai@avo e@@go@ico necessar9, $ ;

! desenvolvimento do ensino-aprendizagem com faixa etária
1 anos

RS 1,00 100.000

Outros Produtos

01

Houve alteração da meta física

...___
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Ar, 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2019.

__ ..----

5%~
Mareio Antonio Nickenig

Vice-Presidente

....,_
Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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LEI N4.804, DE 30 DEAGOSTO E 2019

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no orçamento do Munlclplo de
Arapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar as
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021
no Anexo IV da Lei n". 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da lei
4.692, de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

A CMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL.
ggCONOASEGUINTE LEI:

Art, 1-Fica o Poder Executiv o autorizado a abrir no orçamento-programa do Municlpio de Arapongas, da Lei Municipal
4721 de 03 de dezembro de 2018 para o exercício de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.259.000,00 (um milhão,

ntos e cinquenta e nove mil reais), mediante reforço das dotações orçamentárias, assim discriminada:

10.00-SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
10.03 - Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamental

,_100192.053/33 .3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R4 150.000,00
Fonte de recurso 1 07

zs10019.2.054/33.1.90.11.00- Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 581.000,00
Fonte de recurso 104

33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 100.000,00
Fonte de recurso 104

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R4 40.000,00
Fonte de recurso 104
10.04 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Educação Infantil

1250019.2.062/33 .3.90.30.00- Material de Consumo RS 188.000,00
Fonte de recurso 103

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R4 • 100.000,00
Fonte de recurso 103

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R4 100.000,00
fonte de recurso 107

Art. 2° -. Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
doto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso 111, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber:

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
10.03 - Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamental

123810018.1.013/34.4.90.51.00-Obras e Instalações RS 150.000,00
Fonte de recurso 107

121110019.2.054/33.1.90.05.00 - Outros beneficios previdenclários do servidor ou do militar RS 59.000,00
Fonte de recurso 104

33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais RS 50.000,00
Fonte de recurso 104

34.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente RS 60.000,00
Fonte de recurso 104

123310020.2.055/33.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção RS 400.000,00
Fonte de recurso 104

123860022.2.059/33.1.90.05.00 - Outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar RS 12.000,00
Fonte de recurso 104

33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Clvll RS 40.000,00
Fonte de recurso 104

121110019.2.061/33.3.90.18.00 -Auxllio financeiro a estudantes RS 100.000,00
Fonte de recurso 104
10.04 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Educação Infantil

123850018.1.014/34.4.90.51.00- Obras e Instalações R$ 100.000,00
Fonte de recurso 1071238500 19.2.062/33 .1.90.05.00- outros benefícios prevldenclérios do servidor ou do militar RS 39.000,00
Fonte de recurso 103

33.1.90.13.00 - Obrigaçes Patronal..................................................··....·.....····..·······.···..............R$ 149.000,00
Fonte de recurso 10333.1.91.13.00 - Obrigaçes Patronais.............................................··...··...··················.................. R$ 100.000,00
Fonte de recurso 103
Art. 3- Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1 e redução através do art. 2°

-....... '-' d d arte das metas flslcas programadas para o exerclclo de 2019 nas ações orçamentárias
Pente iet, o montante las lespesas e pi 118 2021 ficam d fc ba" d ita:eetatele idas no Anexo IV da Lel n", 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 201a , reprogramadas na toma apaxo 1escriva.

ÔRGlo: 10.00 - SECRETARIAMUNICIPAL OE EOUCAÇÃOO
PNCIPAIS METAS:

IGO ESPECIFICAÇ O
li UNIDADE: MANUTENÇ O DOS

SERVI OS DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE 2019 2020 2021

FUNÇ O: EDUCAÇ O
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a UBFUNÇO: ENSINO FUNDAMENTAL

+ia PROGRAMA: EXPANSAO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

Ha Projeto: Construção, Ampliação e
Reforma de Escolas • Quadras
Esportlvas

L Fonte de recurso 107 - valor reduzido-- 34.4.90.51.00 Obras e Instalações R$1,00 - 150.000 - -
L Principais serviços e ou produtos

la Para o Ensino Fundamental -- 1°ao 5° ano - 01 - -séries: construir, ampliar, restaurar e equipar Escola
as unidades escolares, visando ampliar a Construida/
oferta de vagas e a implantação do ensino Ampliada ou
em oerfodo intearal Reformada- Houve redução da meta ffsica

-
vi» PROGRAMA: MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

063 Atlvldade: Manutenção do Programa
Salário Educação

~ Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$ 1,00 - 150.000 - -
Terceiros - Pessoa Jurídica
Principais serviços e ou produtos

IIID1 Manter o Programa Salário Educação Outros - 01 - -
Produtos

Houve aumento da meta ffsica

296 Atividade: Manutenção dos Serviços do
Ensino Fundamental
Fonte de recurso 104 - valor suplem.
33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens R$1,00 - 581.000 - -
Fixas - Pessoal Civil
33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 - 100.000 - -
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$1,00 - 40.000 - -
Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneffclos R$ 1,00 - 69.000 - -
previdenciários do servidor ou do militar
33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais R$ 1,00 - 50.000 - -
34.4.90.52.00 - Equipamentos e Material R$ 1,00 - 60.000 - -
Permanente
Principais serviços e ou produtos

0@1 Manter escolas municipais Apoio - 01 - -
Administrativo

Houve alteração da meta flsica

t2o PROGRAMA: TRANSPORTE ESCOLAR
1086 Atlvldade: Manutenção do Transporte

Escolar
Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.3.90.33.00 - Passagens e despesas com R$1,00 - 400.000 - -

~ locomocão
Principais serviços e ou produtos

Dlll1 Manter o Transporte Escolar Outros - 01 - -
- Produtos

- Houve redução da meta fisica

• SUBFUNÇAO: EDUCAÇÃO DE JOVENS E1
ADULTOS

eã PROGRAMA: EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO- DE JOVENS E ADULTOSu88 Atlvldade: Inclusão de Jovens e Adultos- no Ensino Fundamental- Fonte de recurso 104- valor reduzido 12.000beneflclos R$1,00 - - -33.1.90.05.00 - Outros- previdenciários do servidor ou do militar «0.00033.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens R$1,00 - - -- Fbas - Pessoal Civil - <--- ./-~ ...---·
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------ Principais serviços e ou produtos

w Manter os alunos na Educação de Jovens e - 01
Adultos no sentido de alfabetizar e erradicar Outros

- -
o analfabetismo Produtos

L Houve redução da meta física
L

w SUBFUNÇO: ENSINO FUNDAMENTAL

ln PROGRAMA: MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

» 11 Atividade: capacltaçlo • Qualificação de
Docentes- Fonte de recurso 104 - valor reduzido

- 33.3.90.18.00 - Auxilio financeiro a R$ 1,00
estudantes

- 100.000 - -
- Principais serviços • ou produtos
coo1 Capacitar e Qualificar Docentes Outros - 01

Produtos
- -

Houve redução da meta flslca

UNIDADE: MANUTENÇÃO.. E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
EDUCAÇÃO INFANTIL

12 FUNÇAO: EDUCAÇAO

96 SUBFUNÇAO: EDUCAÇAO INFANTIL.. PROGRAMA: EXPANSÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

1.p%4 Projeto: Construção, Ampliação •Reforma de Centros de Educação e
Quadras Esportivas
Fonte de recurso 107 - valor reduzido
34.4.90.51.00 - Obras e Instalações RS 1,00 - 100.000 - -

• Principais serviços e ou produtos
IIIIDt Para a Educação Infantil de O a 5 anos: . 01 . -

construir e equipar os centros de educação Creche

•
infantil, visando ampliar a oferta de vagas Construida/
para atender a comunidade nesta Ampliada ou
modalidade de ensino Reformada
Houve redução da meta física

t

! .. PROGRAMA: MANUTENÇÃO E. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
1 BÁSICA'« 1111 Atividade: Manutenção dos Serviços da' Educacão Infantil
4 Fonte de recurso 103 - valor suplem.
t 33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 1,00 - 188.000 . .

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$ 1,00 . 100.000 . .
Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de recurso 107 - valor suplem•
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de RS 1,00 . 100.000 . .
Terceiros - Pessoa Jurldica
Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneflclos RS 1,00 . 39.000 - .
previdenciários do servidor ou do militar
33.1.90.13.00- Obrigações Patronais R$ 1,00 - 149.000 - .
33.1.91.13.00 - Obrigações Patronais R$ 1,00 - 100.000 - -

0001
Principais serviços e ou produtos
Adquirir material didático pedagógico . 01 - .
necessário para o desenvolvimento do
ensino-aprendizagem com faixa etária de O Outros

- a5anos Produtos

- Houve alteração da meta flalca

Art. 4°- Face abertura do Crédito Adicional Suplementar a que se refere o artigo 1°, com a anulação parcial constante
at2 em razio dos ajustes efetuados através do artigo 3°. da presente Lei, o montante das desp sas e parte das metas flsicas

9gamadas para e exercício de 2019 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V da Lei • 4.692, de 26/06/2018 - Lel de
vrtas Orçamentárias de 2019, ficam reprogramada na forma abaixo descrita:
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' 1
1

(IIIÃO: 1o.OO- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Is METAS:tCPM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 20195os@
i UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL

a FUNCAO: EDUCACAO

w SUBFUNCAO: ENSINO FUNDAMENTAL

#w PROGRAMA: EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO
BASICA

/as Projeto: Construção, Ampliação e Reforma de Escolas • Quadras
Esportlvas-- Fonte de recurso 107 - valor reduzido-- 34.4.90.51.00 Obras e Instalações R$1,00 150.000- Principais serviços e ou produtos

'íi1 Para o Ensino Fundamental -- 1° ao 5° ano séries: construir, ampliar, 01
restaurar e equipar as unidades escolares, visando ampliar a oferta de Escola Construida/
vagas e a implantação do ensino em período Integral Ampliada ou

Refonnada- Houve redução da meta física

@t PROGRAMA: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

163 Atividade: Manutencão do Programa Salário Educação
Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca R$1,00 150.000
Principais serviços e ou produtos

oat1 Manter o Programa Salário Educação Outros Produtos 01
Houve aumento da meta flsica

24 Atividade: Manutencão dos Servlcos do Ensino Fundamental
Fonte de recurso 104- valor suplem.
33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$1,00 581.000
33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 100.000
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$1,00 40.000
Fonte de recurso 104 - valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneflcios previdenclãrlos do servidor ou do R$1,00 69.000
militar
33.1.90.13.00 - Obrigações Patronais R$1,00 60.000
34.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$1,00 60.000
Principais serviços e ou produtos

OIII Manter escolas municipais Apolo Administrativo 01
Houve alteração da meta flsica

ao PROGRAMA: TRANSPORTE ESCOLAR
'1111 Atividade: Manutenção do Transporte Escolar

Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção R$1,00 400.000

Principais serviços e ou produtos
0o1 Manter o Transporte Escolar Outros Produtos 01

Houve redução da meta flsica

2e8 SUBFUNÇO: EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS
o22 PROGRAMA: EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
1111 Atividade: Inclusão de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental

Fonte de recurso 104- valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneflclos prevldenciérlos do servidor ou do R$1,00 12.000

militar R$1,0033.1.90.11.00 --- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ctvll 40.000-- Principais Hrvlço• e ou produtos
0o Manter os alunos na Educação de Jovens e Adultos no sentido de 01

Outros Produtos- alfabetizar e erradicar o analfabetismo- Houve redução da meta física

•M84 SUBFUNÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL...:::..:... DA; Ili PROGRAMA: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO /-
1lii EDUCACÃO BÁSICA / J -1

Atlvldade: Capacitação e Quallficaçlo de Docentes e. L
Fonte de recurso 104 - valor reduzido

.. -



PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

33.3.90.18.00 -Auxilio financeiro a estudantes R$1,00 100.000
L Principais serviços e ou produtos

w capacitar e Qualificar Docentes Outros Produtos 01
L Houve redução da meta física
L-

rar- UNIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
EDUCACÃO INFANTIL

a. FUNÇAO: EDUCAÇÃO

w SUBFUNÇÃO:EOUCAÇÃOINFANTIL

i1

PROGRAMA: EXPANSAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
1 BASICA

/a Projeto: Construção, Ampliação e Refonna de Centros de
Educação e Quadras Escortlvas- Fonte de recurso 107 - valor reduzido

,...... 34.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$1,00 100.000
~ Principais serviços e ou produtos

1iD1 Para a Educação Infantil de O a 5 anos: construir e equipar os centros 01
de educação infantil, visando ampliar a oferta de vagas para atender a Creche Construida/
comunidade nesta modalidade de ensino Ampliada ou

Refonnada
~ Houve redução da meta física

"" PROGRAMA: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
1 EDUCAÇÃO BÁSICA
1112 Atlvldade: Manutenção dos Serviços da Educação Infantil

Fonte de recurso 103 - valor suplem.
33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 188.000
33.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$1,00 100.000
Fonte de recurso 107 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdlca R$1,00 100.000
Fonte de recurso 104 -valor reduzido
33.1.90.05.00 - Outros beneficios previdenciários do servidor ou do R$ 1,00 39.000
militar
33.1.90.13.00-- Obrigações Patronais R$ 1,00 149.000
33.1.91.13.00 - Obrigações Patronais R$ 1,00 100.000
Principais serviços e ou produtos., Adquirir material didático pedagógico necessário para o 01
desenvolvimento do ensino-aprendizagem com faixa etária de O a 5
anos Outros Produtos
Houve alteração da meta flsica

Art.- Esta lei entra em vigor na e sua bli ção, revogadas as disposições em contrário.

- Arapongas, 30 de agosto de 2019.
~
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